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PORTARIA Nº 381, DE 3 DE MAIO DE 2007

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as condições de oferta do curso e o Despacho no

468/2007, do Departamento de Supervisão do Ensino Superior, con-
forme consta do Processo nº 23000.006857/2006-32, Registro SA-
PIEnS nº 20060001323, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, para fins de registro dos diplomas dos
concluintes até o ano de 2007, o curso de Fisioterapia, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelo
Instituto Paraibano de Ensino Renovado, na Rua Afonso Barbosa de
Oliveira, nº 2.011, bairro Jardim Marisópolis, na cidade de João
Pessoa, Estado da Paraíba, mantido pela Associação Paraibana de
Ensino Renovado, com sede na cidade de João Pessoa, Estado da
Paraíba.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO MOTA

PORTARIA Nº 382, DE 3 DE MAIO DE 2007

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista o disposto na Resolução CNE/CP nº 1, de 15 de maio
de 2006, e o Despacho no 492/2007, do Departamento de Supervisão
do Ensino Superior, conforme consta do Processo nº
23000.017636/2006-90, Registro SAPIEnS nº 20060006235, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Pedagogia,
licenciatura, habilitações em Magistério da Educação Infantil, em
Magistério das Séries Iniciais do Ensino Fundamental, em Magistério
das Matérias Pedagógicas do Ensino Médio e em Administração
Escolar, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pela Faculdade Bandeirantes, no âmbito
do instituto superior de educação, na Rua Saldanha Marinho, n° 915,
Centro, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, mantida
pela Associação Bandeirantes de Ensino, com sede na cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo
10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO MOTA

PORTARIA Nº 383, DE 3 DE MAIO DE 2007

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e
tendo em vista o Despacho no 557/2007, do Departamento de Su-
pervisão do Ensino Superior, conforme consta do Processo nº
23000.007514/2005-12, Registro SAPIEnS nº 20050003906, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Psicologia,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos, a ser ministrado
pela Faculdade Barão do Rio Branco, na BR 364, Km 02, nº 200,
Alameda Hungria, bairro Jardim Europa II, no município de Rio
Branco, Estado do Acre, mantida pela União Educacional do Norte
Ltda., com sede na cidade de Rio Branco, Estado do Acre.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO MOTA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

<!ID266572-0>

PORTARIA No- 288, DE 3 DE MAIO DE 2007

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo n° 23080.013678/2007-90 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Ciências Farmacêuticas - CIF/CCS, instituído pelo
Edital n° 021/DDPP/2007, de 16 de abril de 2007.

Campo de Conhecimento: Controle de Qualidade.
Regime de Trabalho: 20 ( vinte ) horas semanais
N° de Vagas: 01 ( uma )

Classificação Média Final
1. Fábio Seigi Murakami 9,84
2. Giana Thais Kaufmann 7,92
3. Marcelo Florentino 7,64

CARLA CRISTINA DUTRA BURIGO
<!ID266573-0>

PORTARIA No- 289, DE 3 DE MAIO DE 2007

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo n° 23080.010556/2007-41 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Pediatria - DPT/CCS, instituído pelo Edital n°
017/DDPP/2007, de 30 de março de 2007.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID265733-0>

PORTARIA No- 102, DE 2 DE MAIO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista as disposições contidas no artigo 87,
inciso IV, §3o, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e no artigo 9o

da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e o que consta no processo
MF no 10380.011419/2006-17, resolve:

Art. 1o Aplicar à empresa AGIPEL PAPELARIA E LIVRA-
RIA LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
sob o no 58.634.338/0001-85, a sanção administrativa prevista no
artigo 7o da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e no artigo 28 do
Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, declarando-a impedida de
licitar e contratar com a União, e descredenciada no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, pelo prazo de 06
(seis) meses.

Art. 2o As penalidades serão obrigatoriamente registradas no
S I C A F.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

Ministério da Fazenda
.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

<!ID266184-0>

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 740, DE 2 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre o processo de consulta re-
lativo à interpretação da legislação tribu-
tária e aduaneira e à classificação de mer-
cadorias no âmbito da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições previstas no art. 224 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no

95, de 2 de maio de 2007, combinado com o disposto no art. 8o da
Portaria MF no 275, de 15 de agosto de 2005, e tendo em vista o
disposto nos arts. 46 a 53 do Decreto no 70.235, de 6 de março de
1972, nos arts. 48 a 50 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
e no art. 25, inciso II e § 3o, da Lei no 11.457, de 16 de março de
2007, resolve:

Art.1o Os processos administrativos de consulta sobre in-
terpretação da legislação tributária e aduaneira relativos aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
sobre classificação de mercadorias, serão disciplinados segundo o
disposto nesta Instrução Normativa.

Legitimidade para Consultar
Art. 2o A consulta poderá ser formulada por:
I - sujeito passivo de obrigação tributária principal ou aces-

sória;
II - órgão da administração pública;
III - entidade representativa de categoria econômica ou pro-

fissional.
Parágrafo único. No caso de pessoa jurídica que possua mais

de um estabelecimento, a consulta será formulada, em qualquer hi-
pótese, pelo estabelecimento matriz, devendo este comunicar o fato
aos demais estabelecimentos.

Requisitos para a Formulação de Consulta
Art. 3o A consulta deverá ser formulada por escrito, dirigida

à autoridade mencionada no inciso I, II ou III do art. 10, e apre-
sentada na unidade da RFB do domicílio tributário do consulente.

§ 1o A consulta será feita mediante petição e deverá atender
aos seguintes requisitos:

I - identificação do consulente:
a) no caso de pessoa jurídica ou equiparada: nome, endereço,

telefone, endereço eletrônico (e-mail), número de inscrição no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro Específico
do INSS (CEI) e ramo de atividade;

b) no caso de pessoa física: nome, endereço, telefone, en-
dereço eletrônico (e-mail), atividade profissional e número de ins-
crição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); e

c) identificação do representante legal ou procurador, me-
diante cópia de documento, que contenha foto e assinatura, auten-
ticada em cartório ou por servidor da RFB à vista da via original,
acompanhada da respectiva procuração;

II - na consulta apresentada pelo sujeito passivo, declaração
de que:

a) não se encontra sob procedimento fiscal iniciado ou já
instaurado para apurar fatos que se relacionem com a matéria objeto
da consulta;

b) não está intimado a cumprir obrigação relativa ao fato
objeto da consulta; e

c) o fato nela exposto não foi objeto de decisão anterior,
ainda não modificada, proferida em consulta ou litígio em que foi
parte o interessado;

III - circunscrever-se a fato determinado, conter descrição
detalhada de seu objeto e indicação das informações necessárias à
elucidação da matéria;

IV - indicação dos dispositivos que ensejaram a apresentação
da consulta, bem como dos fatos a que será aplicada a interpretação
solicitada.

§ 2o No caso de pessoa jurídica que possua mais de um
estabelecimento, as declarações a que se refere o inciso II deverão ser
prestadas pelo estabelecimento matriz e abranger todos os estabe-
lecimentos.

§ 3o A declaração prevista no inciso II do § 1o não se aplica
à consulta formulada em nome dos associados ou filiados por en-
tidade representativa de categoria econômica ou profissional, salvo se
formulada pela consulente na condição de sujeito passivo.

§ 4o Na hipótese de consulta que verse sobre situação de-
terminada ainda não ocorrida, o consulente deverá demonstrar a sua
vinculação com o fato, bem como a efetiva possibilidade da sua
ocorrência.

§ 5o A associação que formular consulta em nome de seus
associados deverá apresentar autorização expressa dos associados pa-
ra representá-los administrativamente, em estatuto ou documento in-
dividual ou coletivo.

Art. 4o Sem prejuízo do disposto no art. 3o, no caso de
consulta sobre classificação de mercadorias, devem ser fornecidas
obrigatoriamente, pelo consulente, as seguintes informações sobre o
produto:

I - nome vulgar, comercial, científico e técnico;
II - marca registrada, modelo, tipo e fabricante;
III - função principal e secundária;
IV - princípio e descrição resumida do funcionamento;
V - aplicação, uso ou emprego;
VI - forma de acoplamento de motor a máquinas ou apa-

relhos, quando for o caso;
VII - dimensões e peso líquido;
VIII - peso molecular, ponto de fusão e densidade, para

produtos do Capítulo 39 da Nomenclatura Comum do Mercosul
(NCM);

IX - forma (líquido, pó, escamas, etc) e apresentação (tam-
bores, caixas, etc, com respectivas capacidades em peso ou em vo-
lume);

X - matéria ou materiais de que é constituída a mercadoria e
suas percentagens em peso ou em volume;

XI - processo detalhado de obtenção; e
XII - classificação adotada e pretendida, com os corres-

pondentes critérios utilizados.
§ 1o Na hipótese de classificação de produtos das indústrias

químicas e conexas, deverão ser fornecidas, além das informações
relacionadas neste artigo, as seguintes especificações:

I - composição qualitativa e quantitativa;
II - fórmula química bruta e estrutural; e
III - componente ativo e sua função.
§ 2o Na consulta sobre classificação de bebidas, o consulente

deve informar a respectiva graduação alcoólica.
§ 3o Na consulta sobre classificação de produtos cuja in-

dustrialização, comercialização ou importação, dependa de autori-
zação de órgão especificado em lei, deverá ser anexada uma cópia da
autorização ou do Registro do Produto, ou de documento equiva-
lente.

§ 4o Também deverão ser apresentados, no caso de clas-
sificação de mercadorias, catálogo técnico, bulas, literaturas, foto-
grafias, plantas ou desenhos e laudo técnico, que caracterizem o
produto, bem assim outras informações ou esclarecimentos neces-
sários à correta identificação técnica do produto.

§ 5o Os trechos importantes para a correta caracterização
técnica do produto, constantes dos catálogos técnicos, das bulas e
literaturas, quando expressos em língua estrangeira, deverão ser tra-
duzidos para o idioma nacional.

§ 6o A autoridade competente para o preparo ou julgamento
do processo de consulta, quando considerar necessário à formação da
convicção do julgador, poderá solicitar ao consulente a apresentação
de amostra do produto, observadas as disposições do § 7o.

§ 7o As amostras de produtos líquidos, inflamáveis, explo-
sivos, corrosivos, combustíveis e de produtos químicos em geral, não
serão anexadas ao processo, devendo ser entregues pelo interessado
ao laboratório indicado pela autoridade solicitante.

§ 8o O consulente poderá oferecer outras informações ou
elementos que esclareçam o objeto da consulta ou que facilitem a sua
apreciação.

Limitações à Formulação de Consulta
Art. 5o A consulta sobre classificação de mercadorias deverá

referir-se somente a um produto.
Preparo do Processo de Consulta
Art. 6o Incumbe à autoridade da RFB do domicílio tributário

do consulente em que foi apresentada a consulta:
I - verificar se na formulação da consulta foram observados,

conforme o caso, os requisitos a que se referem os arts. 3o a 5o;
II - orientar o interessado quanto à maneira correta de for-

mular a consulta, no caso de inobservância de alguns dos requisitos
exigidos;

III - organizar o processo e encaminhar à Superintendência
Regional da Receita Federal do Brasil (SRRF) a que estiver su-
bordinado, desde que tenham sido atendidas as formalidades pre-
vistas;

IV - dar ciência ao consulente da decisão da autoridade
competente e adotar as medidas adequadas à sua observância; e

V - receber os recursos de divergência interpostos contra
decisões proferidas nos processos de consulta e encaminhá-los à Di-
visão de Controle Aduaneiro (Diana) da SRRF, quando se tratar de
classificação de mercadorias, ou à Divisão de Tributação (Disit) da
SRRF, nos demais casos.

Parágrafo único. Incumbe também à autoridade da RFB do
domicílio tributário do consulente receber e encaminhar à Disit da
SRRF a representação de que trata o art. 17 interposta por qualquer
servidor da administração tributária a ela subordinado.

Campo de Conhecimento: Medicina Geral e Comunitária
Regime de Trabalho: 20 ( vinte ) horas semanais
N° de Vagas: 01 ( uma )

Classificação Média Final
1. André Ferreira Lopes 10,0
2. Marcela Ceci Dohms 9,80
3. Jorge Ernesto Sérgio Zepeda 9,30
4. Paola Marian Bridi 9,00
5. Giovana Bacilieri Soares 8,90

CARLA CRISTINA DUTRA BURIGO
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